
§INDlcâTCI OÀS EMPRE§À§ DÊASSEIO

E CoNSERVAçÃO NO ESTADo DE SÃ0 PAULo

São Pau[o,17 de dezembro de2A25. (quarta-feira)

COMUNICADO CONJUNTO

REF.: NEGOCTAÇÕES COLETIVA§ DE THABALHO 2s26t2027

sEAC-§p: SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSETO E CONSERVAçÃO NO ÉSTADO

DE SAO PAULO, CNPJ n.62.812.5241AA01-34, neste ãto representâdo por seu Presidente,
Sr. RUIMONTEIRO f{ARQUES; e

SINDILIMPEZA: SINDICATO DOS TRABALHÂDORES NA§ EMPRESAS DE A§SEIO E

GoNSERVAÇÃO DE CUBATÃO, GUARUJÁ, PRA|A GRANDE, SANTOS E SÃO VICENTE,
CNPi n. ô2.288.535/0001-67, neste ato representado por sua Presidente, Sra. CI-EIDE DOS
SANTOS BARBOSA.

Cetebram o presente comunicado conjunto referente à CONVENçÃO COLETIVA DE

TRABALHO 2A2U2O27, estiputândo as condíçôes de trabatho previstas nas ctáusutas
seguintes:

,{ GARANTIA DA DATA-BASE: 10 (pRlr4ÉlRO} DE JÂHEiBCI DE 2026"

períodode lode janeiro de2ü26 a31 dedezembro de2A27, sendopara ctáusuta-s
econômjcas 12 meses e demais ctáusula§ 24 meses, permanecendo a data base
em 1o de janeiro.

satariais existentes na atuai Convenção Cstetiva de Trabatho, que terão como
base de apticação os salários vigentes em 31 de dezembro de 2025, os quais
con§ram na TABELA DE FUFIÇÕE§ ESÂLARIOS"

e quarenta centavos);

empregados, euias funçõe* náa taç*m parte da tabela de funções e pisos
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sâdâríâis e que percebãm ât{í o \rator de RS 8.026,8ü iolto mil. e vinte seis reais e
oitentâ centavos) mansais. Os vatores que superarem estã pârcela sâtâíia[, o{.1

seja, a parceta iguai ou maior de RS 8,ü2§,81 (oito rnii e vinte seis reais e oitenta e
um centavo), será de tiure negaciaçãe entre âs pãítüs {Empregador e

Empregadc)"

'/ Aumenro de s% {cÍnco pür se*rü} no vA {vALE ALTMENTAçÃÊr $E$T'A BÁstÇA t}

H$ XSl,St {cento e cinquenta e urn reais e noventâ e um centaves}.

'/ Aumento de 50/o (cÍnco por cento) no VR (VALE REFEIçÃO) = R$ 21,80 (vinte e um
reais e oitenta centavos);

{ Aumento de 5olo (cinco por cento} no AUXíUO SAÚDE = R$ 37,09 (trinta e sete
reais e nove centavos).

,/ Aumento de 5Yo (cinco por cento) no PPR (Programa de Participa.ção nos
Resuttados) - R$ 35§139 (trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e nove
centavos) pagos em 2 (duas) parcelas semestrais R$ 178,19 (cento e setenta e
oito reais e dezenove centavos) cada;

de janeiro de ?S3§ até junho de ÍüÊ6, cstt c pagarnento stÉ o dia 10 de
agosta/202$; e de julhs de 2§2§ até dezernbra de 2§26, csm o pêgarnents até o
día 10 ds mês de Íevereirc.í2*27;

d Aumento de 5% {cincc por cenrs} na ts$§ - EENErísto §octAl stNDtGAt = R$
1&r7§ {dezesseis reais e setenta e cinco *entavos};

{ Aurnento de 5§/o icÍnco por cento} n* Benefície Assiduidadê = RS 3tS,0S.

S tsenefício Âssiduidade a*irna será EXT{N?ü, o quat será substituído
peta c§.áusul* de *ESTA BA§ICÂ IN, e terá a **guinte redaçâo:

Accrdam ãs pãrtês que tados os c*lahoradores l*mpregados qile trabatharn rros
türnadores de servíças terceirizâdos, Índ*pendentêmente de cargo ou função que
cJesempenhem e desde que êstes preencham as condíçÕes *stipuLadas nesta çtáusuta e

seu§ respect;ves parágrâf*s, t*rã* * dir*it* à *CÊ§TA gASlCn Il", nas c*ndiçoes
estiputadas nâs c[áusutas sh*lx*:

*
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Parágrafo Primeiro: O vator do benefício será de R$315,00 (Trezentos e quinze reais) por
mês, apurados na forma desta ctáusu[a cotetiva.

Parágrafo Segundo: Fica acordado que o direito ao benefício instituído CE§TA BÁ$CA ll
na forma desta c[áusuta, nãotem nâtureza $ãtaria[, náo integrando o satário do empregado
para quatquer efeito legat com hase no arÍ,457 parágrafo 40 da CLT.

Farágrafm Terceiro: A empresa creditará o valçr do benefíeia ÇE$T& §A§ICA ll até ç
décimo quint* dia do mês seguint* ao p*rí*d* *quisitiv* ã* trabaihadcr que o cÕnquistar,
sendo façul"tado a ê?npresa c pngaffte*to ds henefíci* em VA, cartão nnagnétiec uu
dim[-leiro.

Parágrafo Quarto: A apuração do benefício CE§TA BÃ§ICA ll será real.izada com base no
controle de jornada, sendo a apuração realizada mensatmente.

Parágrafo Quinto: O direito ao recebimento da GE§TA BÁSICA ll está condicionado ao
co[aborador que:

r O cotaborador que apresentar falta injustificada no mês, nãotar,á jus ao henefícío.
o Com a apresentação de 1 (um) dia de atestado, o colaboradortará jus ao vator de

R$ 240,00 {duzentos e quarenta reais};

o Corn a apresentação de 2 {dois} dias de atestado, o cotaboradorfarájus ao vatorde
R$ 140,00 (cento ê quârenta reais);

o 3 (três) dias ou mais de atestado o cotaborador náo fará jus ao benefício.
r Cotaboradores de jornada 4 {quatro} horas diárias de trabatho, farão jus ao

recebimento deste benefício, nâ proporcionatidade de 500/o do vator, obedecendo

as mesmas regras acima.

ParágraÍo Sexto; Terão direito ao pagarnento proporcional aos dÍas trabathados os
colaboradores afastados por motivo de férias, afastamento previdenciário, sendo o
recebímento na proporção da quantidade de dias que efetivamente trabâthâr no período
de apuração do BeneÍício CE§TA eÁSlCn ll.

Parágrafo sétimo: Não terão direito a esse benefício: Cotaboradores cujo piso salarial,
uttrapasse o vator de R$ 2.72ürs6 {dois mit setecentos e vinte reais e CIitenta e seÍs reais),
ou seja (maior piso sa[ariat dat*beta defunções e salárias], não se computando para esse
cátcuto os adicionais tegais.



A íntegra desta Convenção Coletiva de Trabalhc será divulgada, tâo togo seja
devidamente registrâda no si$tema Mediador do Ministério da Economia.

ManutençãCI das demais cláusulas existentÊs nas atuais Convenções Coletivas de
Trabatho 2A25.

Desta forffia e de acord* fi*a rec*nh**ida de plena validade estc *üMUNIÇÀBü
§ONJUí{TS na quat assinam *s íepíesentantes legais das entidadeç sindicais.

RUr MOHTETRO MARQUE§

PresÍdente
SEAC-§P - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSETO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SAO

PAULO

GLã' §ÂNTOS BÂREO§A
Fresidente

SINDICÁTC DO§ RE§ N,q§ ãMPH§SÁS NT AS§EIT} E CüN§§RVÂÇAO DH
CUtsATÂü, GUÂRU.'Á, FftAIÃG§ÂN*E, §AN?S§ T SÃÜ VIC=NTE
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